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I - RELATÓRIO 

1.Histórico: O Senhor Diretor da Faculdade de Filosofia, Ciências 

e Letras da Assis, por ofício de 07/10/75, solicitou a este Conselho 

a reconsideração do decidido no Parecer CEE 2272/75,cuja conclusão foi 

contrária à aprovação do Curso de Especialização na área de Ciências Hu-

manas. 

2.Fundamentação: O referido Parecer deste Conselho, que aprovou 

vários outros cursos da Faculdade, não o fez quanto aos cursos da área 

de Ciências Humanas, considerando a insuficiência das informações que 

constavam do processo. 

A documentação agora encaminhada demonstra tratar-se de curso 

que integra as áreas de Ciências Humanas: História, Sociologia e Filoso-

fia, com as características abaixo relacionadas. 

a - Tema do curso: Ciências Humanas e a Formação Histórica Bra-

sileira 

b - Objetivo: Aprofundamento da investigação teórica nas áreas 

de História, Filosofia, e Sociologia. O curso visa "ao desen-

volvimento da formação científica do aluno com base em biblio-

grafia atualizada, bem como iniciação à pesquisa e produção 

de monografia". 

c - Duração e horário: 

Carga horária total - 300 horas/aula, desenvolvidas em 30 

semanas, com 10 horas semanais, ministradas aos sábados, pe-

la manhã e à tarde. 

d -Os alunos, em número de 19, possuem diploma de licenciatura 

plena, na área de Ciências Humanas. A freqüência é obrigató-

ria às aulas e seminários. Exige-se, também, elaboração de 

monografia. 

e - A programação do curso desenvolve-se em três módulos, sendo 

o terceiro destinado à orientação das monografias. 

1 -História e Historiografia: Brasil e América Latina. Profes-

sores: Dra. Anna Maria Martinez Correa, Dr. José Ribeiro Jú-

nior e Dr. Arnaldo Daraya Contier 150 horas) 

II - Industrialização e desenvolvimento no Brasil Contemporâ-

neo. Professores: Dr. Antonio Carlos Bernardo, Dr. Caio Navar-

ro de Toledo e Dr.Ulysses Telles Guariba Neto (150 horas) 

III - Orientação de Monografias. Os Professores responsáveis 
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são os mesmos já citados (30 horas) 

f - A bibliografia consta do processo (fls. 520-528). 

3. Apreciação: 

Pela documentação agora juntada ao processo, verifica-se que o curso 

oferece uma abordagem interdisciplinar à formação histórica brasileira, 

da qual destaca o problema da Industrialização e Desenvolvimento. Promo-

ve a investigação e fundamenta-se em biliografia adequada. Os currículo 

dos professores indicam que se trata de docentes com produção científi-

ca, todos com título de Doutor. É nossa opinião que o curso atende às 

normas vigentes para curso de Especialização. 

Para atender às normas de curso dessa natureza, deverá incluir pro-

va ou provas, entre os instrumentos de avaliação. 

II - CONCLUSÃO 

Opino favoravelmente à aprovação do curso intitulado "Ciências Hu-

manas e a formação. Histórica Brasileira", ministrado na faculdade de Fi-

losofia, Ciências e Letras de Assis, como Curso de Especialização, à vis-

ta dos documentos de fls.776 e seguintes. 

O curso deve incluir prova entre os instrumentos de avaliação. Em 

conseqüência, reconsidero o voto contrário contido na conclusão do Pare-

cer CEE 2272/75. 

São Paulo, 30 de outubro de 1975 

a) Conselheira Amélia Americano Domingues de Castro - Relatora 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o voto da 

Relatora. 

Presentes os Conselheiros: Amélia Americano Domingues de Castro, 

Henrique Gamba, José Antonio Trevisan, Luiz Ferreira Martins, Oswaldo 

Aranha Bandeira de Mello, Paulo Gomes Romeo e Wlademir Pereira 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 05 de novembro de 1975 

a) Conselheiro Paulo Gomes Romeo 

Vice-Presidente em exercício 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 12 de novembro de 1975 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 
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